
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

a) Encerrar as pendências do processo, arquivando-o em seguida.  
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TUTORIAL - PROJUDI  

REMESSA DE PROCESSOS À 
CENTRAL DE CUSTAS  

A regra geral é que as custas processuais sejam recolhidas 
antes da prática dos atos. As custas remanescentes 
ocorrem quando se deu andamento aos feitos sem o 
recolhimento prévio, apenas nas hipóteses de isenção, nos 
casos do interessado ser beneficiário da assistência 
judiciária gratuita ou se o Juiz deferir o pagamento ao final 
do processo.  

Passo a passo para encaminhamento à Central de Custas 

Os processos sem custas pendentes de pagamento 
deverão ser baixados normalmente, sem a necessidade 
de envio à Central de Custas.  

O processo deverá constar a movimentação de código 
nº 246 ("Arquivado Definitivamente").  



b) Expedir a "Certidão de Trânsito em Julgado/Remessa para a Central 
de Custas" (modelo de certidão já disponível no Sistema) no processo 
arquivado, remetendo-o em seguida à Central de Custas.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

c) Após os procedimentos, o processo constará com os seguintes 
registros e já estará disponível para análise pelos servidores da Central 
de Custas:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A remessa deverá ser efetuada utilizando necessariamente a 
movimentação de código nº 59998 ("Remessa dos Autos à 
Central de Custas").  



d) Teor do modelo de certidão utilizado:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Alternativamente, será possível efetuar os 3 passos 
simultaneamente a partir da tela de movimentação.  


